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CÂMARA MUNICIPAL DE SABÁUDIA

Avenida Campos Salles, 21 - Caixa Postal 21 - Fone (043) 3151-1800 - CEP 86.720-000 –

 Sabáudia – PR – CNPJ/MF 01010823/0001-60


MENSAGEM EMENDA

 

O Vereador que esta subscreve, com assento nesta Casa Legislativa, nos termos do artigo 192, parágrafo único, inciso III do Regimento Interno, propõe a seguinte emenda ao PROJETO DE LEI Nº. 009/2020.

 

Encaminhou-nos o Executivo Municipal o Projeto de Lei nº. 009/2020, que dispõe sobre a adoção de medidas de vigilância em saúde de iminente perigo à saúde pública pela presença do mosquito transmissor do Vírus da Dengue, do Vírus Chikungunya e do Zika Vírus no Município de Sabáudia. 
 

 Faz-se necessário a emenda diante do fato que o Art. 11 do Projeto de Lei nº 009/2020, dispõe sobre valores de multa. No entanto, no art. 183 do Código de Postura já disciplina o valor da multa que será aplicada nos casos de mosquito transmissores de doença.


Contudo, o art. 433 do Código de Postura, autoriza o Prefeito Municipal em casos de emergência dispor de forma contrário ao Plano Diretor. Porém deve ser estipulado um prazo determinado para se aplicar as medidas e após este prazo, voltará como dispõe o Plano Diretora (código de Postura), pois para alterar o Plano Diretor deve ter audiência pública e os tramites legais.
 

Diante disso, a EMENDA que segue, objetiva-se preservar o interesse público envolvido.

Sabáudia, em 02 de Março de 2020.

JAVAM DE CASTRO RODRIGUES
Vereador
PROJETO DE EMENDA ADITIVA Nº. 002/2020
ALTERA A REDAÇÃO O ARTIGO 11º DO PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 009/2020 DE SABÁUDIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Art. 1º - Para o fim de melhor atender ao interesse público, o art. 11 do Projeto de Lei Nº 009/2020 passará a viger com a seguinte redação no artigo que segue:
 

Art. 11 – Grau de multa será estabelecido pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, conforme segue abaixo.
 


Art. 2º Os demais artigos do Projeto de Lei nº 009/2020 os demais artigos seguem na sua conformidade.

Sabáudia, em 02 de Março de 2020.
JAVAM DE CASTRO RODRIGUES
Vereador
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